
 10 � SÁBADO, 22 DE JUNHO DE 2024 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.948, DE 20 DE MAIO DE 2024.

 Altera a Deliberação Copam nº 1.791, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e 
o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de 
janeiro de 2024,
 DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” do inciso II do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.791, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Nathalia Luiza Fonseca Martins;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de junho de 2024.
 LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.949 DE 20 DE JUNHO 2024.
 Altera a Deliberação Copam nº 1.788, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Políticas de Energia e Mudanças Climáticas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 38, 
da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 do 
Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024,
 DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” e os itens 1, 2 e 3 da alínea “b” do inciso 
I art. 2º da Deliberação Copam nº 1.788, de 30 de maio de 2023, passam 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Elisa Borges Moreira;
b) (...)
1 – Titular: Thais Galdino;
2 – 1º Suplente: Cristina Campolina de Medeiros;
3 – 2º Suplente: Cléscio César Galvão Filho;.”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de junho de 2024.
 LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

21 1956392 - 1

 O Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Norte de Minas, designado para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 19/06/2024 a 
25/06/2024, conforme ato publicado em 06/06/2024, torna público que 
foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento e 
prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Cerâmica Dr Cloves Ltda. - Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha – Porteirinha/MG, Protocolo nº 1057/2024.
2) Usina de Energia Fotovoltaica Janaúba I Ltda. - Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil - Janaúba/MG, 
Protocolo nº 1058/2024.

 (a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho 
Coordenador de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas

21 1956303 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Brasmix 
Engenharia de Concreto Ltda.- Usinas de produção de concreto comum 
- Araxá/MG - PA/SLA n° 1078/2024, Classe 3. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro

21 1956355 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS 
Cadastro; Empreendimento: Marcos Vinício Fialho de Carvalho (CNPJ 
17.764.440/0001-18), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Município: Teixeiras/MG, Protocolo n° 49440322/2019, Válida 
até 22/02/2029– Para: Posto Giramundo Ltda (17.764.440/0001-18).

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

21 1956335 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é 
de 10 (dez) anos:
1) For Participações Sociais Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Contagem/MG, processo n 1070/2024. 2) 
Transportadora Bitury Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Betim/MG, processo n 1084/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

21 1956138 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 2 - Licença de Operação: *Usina Monte Alegre Ltda., Fabricação 
de açúcar e/ou destilação de álcool, Monte Belo/MG, PA nº 1086/2024, 
Classe 5.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Ferreira e Forastieri 
Ltda., Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro 
para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com 
regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno 
previsto em projeto aprovado da ocupação, Soledade de Minas/MG, PA 
nº 1083/2024, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

21 1956344 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 597, DE 21 DE JUNHO DE 2024.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, 
que estabelece a composição e designação dos membros do Câmara 
Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro 
de 2024,

DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “d” do inciso III do art. 2º, da Deliberação 
CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
III – (...)
d) (...)
1 – Titular: Danielle Maciel Ladeia Wanderley;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODGRIGES

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 598, DE 21 DE JUNHO DE 2024.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 543, de 30 de maio de 2023, 
que estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Regulação do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro 
de 2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “c” do inciso III do art. 2º da Deliberação 
CERH-MG nº 543, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
III – (...)
c) (...)
1 – Titular: Nathalia Luiza Fonseca Martins;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de junho de 2026.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 599, DE 21 DE JUNHO DE 2024.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 544, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Planejamento do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro 
de 2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “c” do inciso III do art. 2º da Deliberação 
CERH-MG nº 544, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
III – (...)
c) (...)
2 – 1º Suplente: Nathalia Luiza Fonseca Martins;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

21 1956399 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 037/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processado: J.G.C.F., Masp 1.xx7.xx2-7.  Comissão Processante: 
Presidente: Matheus Ebert Fontes Membros: Luciana Fortes Bontempo 
e Ivani Pereira da Silva Vieira

Belo Horizonte, 21 de junho de 2024
Breno Esteves Lasmar
Diretor-Geral do IEF

21 1956297 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo n° 
14185/2024, Usuário: Elivelton Silverio De Almeida, Senador Amaral, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202882/2024.*Processo 
n° 17462/2024, Usuário: Anderson Babberg, Itapeva, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1202883/2024.*Processo n° 25936/2024, 
Usuário: Concrelagos Concreto S/A, Pará de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1202884/2024.*Processo n° 24888/2024, 
Usuário: Humberto Garcia Machado , Pompéu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1202885/2024.*Processo n° 27889/2024, 
Usuário: HB Minerais Ltda, Itaúna, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1202886/2024.*Processo n° 18684/2024, Usuário: Izaura 
Alzira Maciel Valadares, Pompéu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1202887/2024.*Processo n° 13568/2024, Usuário: 
José Roberto Heitor, Comendador Gomes, Deferido, Portaria n° 
1202888/2024.*Processo n° 21365/2024, Usuário: JGV Construtora 
e Incorporadora Ltda, Divinópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1202889/2024. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Alto São Francisco. Os 
dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www.igam.mg.gov.br. Divinópolis, 21 de Junho de 2024.

21 1956214 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo 
n° 03549/2024, Usuário: Edimilson Gomes dos Santos, Francisco 
Dumont, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1602868/2024. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 21 de Junho de 2024.

21 1955938 - 1

 O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio daPortaria 
Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023,cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 1702685 publicada dia 31/03/2021.Onde se lê: 
Outorgados: Nilton José da Silva, Julio César Pereira e Renato Helder 
Pereira. CPFs: 370.***.***-**, 842.***.***-**, 665.***.***-**. 
Leia-se: Outorgados: Nilton José da Silva e Denise de Fátima Pereira 
Silva. CPFs: 370.***.***-** e 508.***.***-**. Município: João 
Pinheiro - MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1701482 publicada dia 04/03/2023.Onde se lê: 
Outorgado: Afonso Celso Bretas de Vasconcelos. CPF: 933.***.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Epirajara Menezes Taborda. CPF: 059.***.***-**. 
Município: Buritis - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Unaí, 21 de Junho de 2024.

21 1955962 - 1

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais - Arsae-MG
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

RESOLUÇÃO ARSAE-MG Nº 193, DE 21 DE JUNHO DE 2024
HOMOLOGA A TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DE SERVIÇOS NÃO TARIFADOS DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA-MG.  

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº 18.309, de 3 de agosto de 2009 e no Decreto 
Estadual 47.884 de 13 de março de 2020, atendendo à decisão da Diretoria Colegiada;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da Resolução Normativa Arsae-MG nº 131, de 11 de novembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Homologar a Tabela de Preços e Prazos de Serviços Não Tarifados da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa-MG, constante do anexo desta resolução.
§ 1º A tabela de que trata o caput será publicada no sítio eletrônico da Arsae-MG (www.arsae.mg.gov.br) e deverá ser disponibilizada também no sítio eletrônico do prestador de serviços e nas unidades de atendimento ao público em até dois dias úteis da publicação desta resolução.
Art. 2º Utilizar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado entre abril de 2023 e março de 2024, de 3,40% (três inteiros e quarenta centésimos por cento), para calcular a recomposição inflacionária dos preços dos serviços.
Art. 3º O prestador deverá disponibilizar, junto à proposta de reajuste da tabela em 2025, as opções de parcelamento no pagamento do serviço não tarifado, bem como as condições especiais de parcelamento oferecidas aos usuários da categoria social, conforme estabelecido nos §7º e §8º, do art. 101, 
da Resolução Arsae-MG 131, de 11 de novembro de 2019.
Art. 4º A nova Tabela de Preços e Prazos de Serviços Não Tarifados será aplicada 30 (trinta) dias após a publicação desta resolução.
Art. 5º Fica revogada a Resolução Arsae-MG nº 180, de 21 de junho de 2023. 
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.  
LAURA SERRANO

Diretora-Geral 

ANEXO
(a que se refere o artigo 1º da Resolução Arsae-MG nº 193, de 21 de junho de 2024) 

TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DE SERVIÇOS NÃO TARIFADOS - COPASA MG - TABELA 1
LIGAÇÃO DE ÁGUA CONVENCIONAL

CODIGO SERVIÇO Ø DIÂMETRO SERVIÇO COMPLEMENTAR / CARACTERÍSTICAS VALOR R$ PRAZO EXECUÇÃO 
(dias úteis)

100 05

LIGAÇÃO DE ÁGUA (Residencial)

½”

-- 390,98

De 07 a 10 dias 
(**)

100 12 C/ MONT. INST. PADRÃO 584,72
100 36 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. DUPLO (*) 703,43
100 37 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. TRIPLO (*) 483,61
100 38 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. QUÁDRUPLO (*) 382,24
100 56 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. DUPLO PELO USUÁRIO (*) 479,10
100 57 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. TRIPLO PELO USUÁRIO (*) 319,08
100 58 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. QUÁDRUPLO PELO USUÁRIO (*) 239,55
100 01

LIGAÇÃO DE ÁGUA (Comercial, Industrial e Pública)

-- 390,98
100 10 C/ MONT. INST. PADRÃO 584,72
100 39 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. DUPLO (*) 703,43
100 40 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. TRIPLO (*) 483,61
100 41 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. QUÁDRUPLO (*) 382,24
100 56 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. DUPLO PELO USUÁRIO (*) 479,10
100 57 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. TRIPLO PELO USUÁRIO (*) 319,08
100 58 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. QUÁDRUPLO PELO USUÁRIO (*) 239,55
100 08

LIGAÇÃO DE ÁGUA (Social)

-- 175,94
100 11 C/ MONT. INST. PADRÃO 263,13
100 42 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. DUPLO (*) 316,54
100 43 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. TRIPLO (*) 217,63
100 44 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. QUÁDRUPLO (*) 172,01
100 59 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. DUPLO PELO USUÁRIO (*) 215,60
100 60 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. TRIPLO PELO USUÁRIO (*) 143,59
100 61 C/ MONT. INST. PADRÃO MULT. QUÁDRUPLO PELO USUÁRIO (*) 107,80
100 54 LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA -- 390,98
100 06

LIGAÇÃO DE ÁGUA (Residencial)

¾”

-- 888,50
100 14 C/ MONT. INST. PADRÃO 1.218,04
100 02

LIGAÇÃO DE ÁGUA (Comercial, Industrial e Pública)
-- 888,50

100 15 C/ MONT. INST. PADRÃO 1.218,04
100 55 LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA -- 888,50
100 07 LIGAÇÃO DE ÁGUA (Residencial)

1”
-- 1.408,73

100 03 LIGAÇÃO DE ÁGUA (Comercial, Industrial e Pública) -- 1.408,73
100 09 LIGAÇÃO DE ÁGUA (Residencial)

1 ½”
-- 1.930,54

100 04 LIGAÇÃO DE ÁGUA (Comercial, Industrial e Pública) -- 1.930,54
(*) Preço cobrado por usuário.
(**) 70% em até 7 dias úteis; 100% em até 10 dias úteis, após aprovação da vistoria
Ligação de Água Social: valor conforme representatividade da Tarifa Fixa Social em relação à Tarifa Fixa Residencial (Res. ARSAE 131/19, art . 28, § 2º)

 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406220104320110.

rodrigo.bolais
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